
nene aii 1 02 JAN. 2075 
' 

a ins PA'a SERRA Nero 

TRABALHO “ COMPROMISSO 
COM O NOSSO Povo! 

PORTARIA Nº 011/2025 DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Designa o Vice-Prefeito para 

responder interinamente pela 

Secretaria Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Públicos e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO, Estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designa o Sr. JUCELIO MARINHO DA SILVA, vice-prefeito 

do Município de São João, portador da Carteira de Identidade nº 4.045.146 

SSP/PE, inscrito no CPF sob o nº 705.982.744-72, residente e domiciliado na 

Avenida Joaquim Pereira dos Santos, nº 35, Centro, Município de São João/PE, 

CEP 55.435-000, para responder interinamente pela Secretaria Municipal de 

Viação, Obras e Serviços Públicos. 

Art. 2º As despesas de pessoal decorrentes desta Portaria serão 

suportadas pelas dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual de cada 

exercício. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Municipal João de Assis Moreno, 02 de janeiro de 2025. 

PREFEITURA DE SÃO JOÃO 
Palácio Municipal João de Assis Moreno 

Rua Augusto Peixoto, 31, Centro - São João/PE - CEP: 55.435-000 

Telefone (87) 3784-1146 ou (87) 3784-1258 | CNPJ:10146.371/0001-30 
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